
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

RETIFICA O EDITAL Nº 04/2021 – PROGEPE 

 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso das suas atribuições legais, resolve retificar o Edital nº 04, de 13 de outubro de 2021, publicado no 

Boletim de Serviços nº 160, de 13 de outubro de 2021, nos seguintes termos:  

 

 

 

 

No que se refere ao item 1.2, fica alterada a concepção de formadores: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

1.2. São considerados formadores, para efeito deste Edital, os servidores docentes e técnico- 

administrativos ativos pertencentes ao quadro permanente de pessoal da UFPE. Os servidores ativos não 

devem estar em gozo de férias, licenças e afastamentos previstos na Lei n° 8.112/1990 quando da 

realização das ações de desenvolvimento propostas e aprovadas; 

 

LEIA-SE: 

 

1.2. São considerados formadores, para efeito deste Edital, os servidores docentes e técnico- 

administrativos ativos pertencentes ao quadro permanente de pessoal da UFPE e de outras instituições 

federais de ensino do país. Os servidores ativos não devem estar em gozo de férias, licenças e 

afastamentos previstos na Lei n° 8.112/1990 quando da realização das ações de desenvolvimento 

propostas e aprovadas; 

 

 

 

 

No que se refere ao item 3.2, fica acrescentada a necessidade de comprovação da 

formação/titulação e da experiência na área ou temática da ação de desenvolvimento proposta por 

parte do formador proponente e de sua equipe: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

3.2 A comprovação da formação e da experiência na área ou temática da ação de desenvolvimento 

proposta ocorrerá por meio do Currículo Lattes do servidor; e 

 

LEIA-SE: 

 

3.2 A comprovação da formação e da experiência na área ou temática da ação de desenvolvimento 

proposta ocorrerá por meio do Currículo Lattes comprovado do servidor proponente e de sua equipe, 

incluindo a formação acadêmica/titulação; e 

 

 

 

 

No que se refere ao item 4.1, fica alterada a data do período de inscrição: 

 

ONDE SE LÊ: 
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4.1. As inscrições serão gratuitas e serão realizadas no período de 15/10 a 08/11/2021, mediante 

preenchimento do formulário eletrônico disponível em https://forms.gle/TeGSTLFxazEvGZrBA; 

 

LEIA-SE: 

 

4.1. As inscrições serão gratuitas e serão realizadas no período de 15/10 a 10/12/2021, mediante 

preenchimento do formulário eletrônico disponível em https://forms.gle/TeGSTLFxazEvGZrBA; 

 

 

 

 

No que se refere ao item 9.1, fica alterada a data de publicação do resultado final da seleção: 

 

ONDE SE LÊ:  

 

9.1 As propostas selecionadas serão publicizadas no dia 25/11/2021, por meio da página institucional da 

PROGEPE. 

 

LEIA-SE: 

 

9.1 As propostas selecionadas serão publicizadas no dia 17/12/2021, por meio da página institucional da 

PROGEPE. 

 

 

 

 

No que se refere ao ANEXO II cronograma, ficam alteradas as datas do período de inscrições, 

da publicação do resultado final da seleção, das reuniões com os(as) formadores selecionados e do 

início das ofertas das ações de desenvolvimento: 

 

ONDE SE LÊ:  

 

ANEXO II 

 

CRONOGRAMA 

 

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  DATAS 

Publicação do edital  13/10/2021 

Período de inscrições  15/10 a 08/11/2021 

Publicação do resultado final da seleção 25/11/2021 

Reuniões com os(as) formadores selecionados 29/11/2021 a 10/12/2021 

Início das ofertas das ações de desenvolvimento janeiro/2022 

 

LEIA-SE: 

 

ANEXO II 
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CRONOGRAMA 

 

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  DATAS 

Publicação do edital  13/10/2021 

Período de inscrições  15/10 a 10/12/2021 

Publicação do resultado final da seleção 17/12/2021 

Reuniões com os(as) formadores selecionados 17 a 28/01/2022 

Início das ofertas das ações de desenvolvimento março/2022 

 

 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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